
                                                                                                    
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 137/2021 

 

 

De acordo com o contido no protocolo nº 19.062.698-9 referente ao Contrato nº 137/2021 

firmado entre o DETRAN/PR e a NAÇÕES CLINICA MÉDICA E PSICOLOGICA 

LTDA, CNPJ n.º 32.066.618/0001-40, altera-se o endereço registrado em contrato para 

Rua Cacaueiro, nº 144, Eucaliptos, CEP. 83.820-497, Fazenda Rio Grande/PR. 

 
Permanecem em vigência as cláusulas já pactuadas que não contrariem o disposto neste 
Termo de Apostilamento. 
 

 

Curitiba, 21 de novembro de 2022.  

 

 

 

 
 

         Assinado eletronicamente 

                Adriano Furtado     
        Diretor Geral DETRAN/PR    

 

 

 

 

 

         Assinado eletronicamente 

         Carlos Roberto Tamura                     
      Diretor de Operações DETRAN/PR      

             Assinado eletronicamente 

                Adalberto Vieira   
   Nações Clínica Médica e Psicológica Ltda 
 

 

 

 

              

              Assinado eletronicamente 

            Juliana Cantele de Camargo   
  Nações Clínica Médica e Psicológica Ltda 
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Inserido ao protocolo 19.062.698-9 por: Debora de Fatima Faria Carvalho em: 21/11/2022 14:53. As assinaturas deste documento constam às fls. 89a. A autenticidade deste
documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 2fc6d87ad517eb5e9a906cbc23e2d451.
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Documento: 1APOSTILAMENTOCONTRATO1372021NACOESCLINICAMEDICAEPSICOLOGICALTDA.doc.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Adriano Marcos Furtado em 24/11/2022 20:07.

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Roberto Tamura (XXX.831.689-XX) em 21/11/2022 15:12 Local: DETRAN/DOP.

Assinatura Simples realizada por: Juliana Cantele de Camargo (XXX.699.249-XX) em 21/11/2022 18:10 Local: 32.066.618/0001-40, Adalberto
Vieira (XXX.367.909-XX) em 21/11/2022 18:12 Local: 32.066.618/0001-40.

Inserido ao protocolo 19.062.698-9 por: Debora de Fatima Faria Carvalho em: 21/11/2022 14:53.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
2fc6d87ad517eb5e9a906cbc23e2d451.


